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Inclua-se o artigo ao projeto de lei em epígrafe:
"Artigo - Institui a política de cofinanciamento do procedimento de Terapia Renal
Substitutiva (Hemodiálise) e confecção de Fístula Arteriovenosa (FAV) aos Prestadores
Habilitados ao SUS contratualizados com os Municípios, no âmbito do Estado de São Paulo."

JUSTIFICATIVA

O valor atual do procedimento de hemodiálise e a confecção de FAV pagos pela tabela SUS,
não cobre o custo real dos procedimentos da TRS. A tabela SUS, sem reajuste desde o inicio
de 2017, prevê o repasse de R$194,20. Se corrigido pela inflação medida pelo IGP-M, em
janeiro de 2021, esse valor deveria ser de R$281,63. Diante deste cenário e com o
agravamento da pandemia, se faz necessário a implantação de uma política de
cofinanciamento com a participação direta do Estado para suprir o déficit do setor,
garantindo o atendimento aos milhares de usuários e também visando a ampliação da oferta
do número de vagas.
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